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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL "SEU DESEJO" PARA APRESENTAR-SE 
NA NOITE DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2025 NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA, NOS FESTEJOS 
DO PADROEIRO DA CIDADE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO 
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.182, §12, INCISO I DA LEI FEDERAL N2. 14.133, DE 12 
DE ABRIL DE 2021) 

As aquls;ções e contratações públicas seguem. :?-r, 'E ;: cjw-l-cipio do dever de licitar, previsto no artigo 
37, inciso XXI da Constituição Federal. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá 
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressaivados os casos especificados na legislação". 
O fundamento principal que reza po:* esta Iniciativa é o artigo 37, inciso XXI da Constitu:ção de 1988, no 
qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o (nele trazido para a Administração P 1lica, s..a aprovação e sanção de lei na esfera federal, 
para tornar isonõ mica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades 
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por. pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a 
proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o ciso XX! do Artigo 37 da CF/1988: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante pro:esso de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
te o clua sarlente permitirá as exigências de qualificação 
zecnica iconõ mica indispensáveis à garantia do 
cemprircm,o cs obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em q.:a a contrafação será feita de forma direta. O novo 

regulamento geral das licitações, a Lei n2. 141.232 de Cl ?.bril de 2021, 3 exemplo da Lei n2. 8.666/93, 

também prevê os casos em que se admite a :Gr:trata-rã° direta, podendo a licitação ser dispensável ou 
inexigível. Dentre as hipóteses de contrafação direta. deÊ.k2c-a-se & nexigibilidade de licitação, que assim 

preconizou a legislação vigente: 



• 

PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MUNICIPIO 

VERDE 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -"9"rustroc41% 

o 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

II - Contrafação de profissional do setor artístico, 
diretamente Ct. dar nele de, empresário CY.CIUS;VO, desde 
aee consagrado pela ceítica especializada ou pela opinião 
pública; 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS TERMOS CA LEI FEDERAL 14.133/2021 de 01/04/2021 

Os contratos da administração pública são rzgrdos esic rtri ir;p•ii da estrita legalidade. Os requisitos 
formais para sua concretização são rígidos e ti se cee ri'e 5e sujeita a limitações. Para que o contrato 
administrativo se concretize, há necessidade, ar regra, da realização de licitação, que vem a ser o 
procedimento pelo qual são realizados vários atos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para 
a administração_ 

A licitação é, portanto, o pocedimantc fleee.stré 4.ie ci./cifre a realização de diversos atos 

administrativos de acordo com as regras previstas ri' Constitdição Federal prevê que a licitação é a 

regra e que é excepcional a contratação direi.a (art. 37, inCIA) XXI): 

Art. 37.A administração pública direta e indireta de qualquer 
:1D5 Poli arar da União, &as Estados, do Distrto Federal e dos 
tr:ericíplct ribedecerá aos princr.pies de legalidade, 
irrpessoal!cada, moralidade, publicidade e eficiência e 

também ao seguinte: XXI - Ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
JI2raçõtt ser iG tont:atados mediante processo de licitação 

igcaldade de candições a todos os 
alausulas que estabeleçam obrigações de 

e_arnerts itidsis as condições efetivas da proposta, nos 

:serras da lei, ua somente permitirá as exigências de 

eurtlificaçã técnica e económica indispensáveis à garantia 
curnoremr to das obrigações. ;BRASIL. 1988). 

Estão sujeitas às normas gerais de licitação a curitrataçãc s. Administração Pública, direta e indireta, 

dentre as quais se incluem as fundações insritedas -ruir:fidas pele Poder Público, nas diversas esferas 

do governo e as empresas sob seu controle, nos termes 7;;) ;In 22, Mil, da cr. 

Cabe à União legislar sobre o assunto, poder es es !)isn Federat e municipies efetuar normas 

meramente suplementares. 

3/ 
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O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto conNttokonalTSCeve a 
finalidade de preservar os princípios gerais da administração pública: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, previstos no "caput" do art. 37, da CF/1988. 

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é excepcionada pela própria 
Constituição Federal que estabelece a possibilidade de ou a necessidade de a contratação pela 
administração pública ser realizada sem um oroceciimerto 

A desnecessidade de licitaçãe, entretanto, não signifir.a que c administrador poderá contratar qualquer 
pessoa, por qualquer preço. Em 19 de abril de 2021, entrou em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos 
(Lei ne. 14.133) que visa compilar diplomas 'nervos aspar:: os e moderniza; as licitações e contratos. 

A Lei n9 14.133/2021, diferentemente da C.G6W1953, traz um capítulo específico sobre a 
contratação direta (capítulo VIII, da Lei ne 14.133/2021), subdividido em três seções, o que demonstra a 
importância que o legislador atribuiu ao assur 

O art. 72 (que compõe a seção 1, do capítoo Vle, de rnenpianoda lei) dispõe acerca das regras do processo 
de contratação direta, tendo sido mantida a divisão desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 

O art. 73 (que compõe a seção 1, do Capit.o VI da i•eelcie Lei) prevê hipóteses de responsabilidade 
solidária se houver contrataçíao Treta de itur:' indec a. 

O art. 74 (que compõe a seção II do crp't_tio Val da reçdririe trata da inexigibilidade de licitação. 

O art. 75 (que compõe a seção II do Capítulo VIU ca mencionada Léi) trata da dispensa de licitação 
(licitações dispensáveis) 

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei). 

Como bem explica José dos Santos Corvalho Filho, 1.1 na dispensa, a licitação é materialmente possível, 
mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é 'nviavel própia competição". 

A Lei n° 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em seu artigo 25. No caput de tal 
dispositivo legal haeia 3 indicação de ser inex:give; a iicea;;;cí a.:ando houver inviabilidade de competição, 
sendo enumeradas as hipóteses. 

Houve alterações pontuais nas hipóteses de inexig rkzrje, na ',e' n" 14.133/2021, sendo inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial r os C:150 do art. Art. 74, II da Lei Federal 14.133 de 

ide abril de 2021, assim preconizado: 

Consoante dispõe o art. 74 dr, Lei n° 14.133/2021. a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de 
competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, 

pois a estrutura legal do procedi:rente Iiitatc:(o 2(i dacpada para 3 oote.nção do resultado 
pretendido. 

Em resumo, a partir da leitura atenta do art 74 da ri:c.a iei de licitações é possível afirmar que, via de 

regra, a inexigibilidade de licitação res:ara configurada .woede 'neuver. 
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a) ausência de pluralidade de alternativas; 
b) ausência cie mercado concerrenciel; 
c) ausência de objeta aiciade na seleção do objeto: 
d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada. 

A razão da presente contratzg, aio clero; re. principalmente, dos seguintes motivos: 

O município de Moeserthor Tabesa. dentra do seu ca:erclano festivo vem promovendo o evento em 
alusão aos festejos do Padroeiro da Cidade evento P ,!€ dl.' grande porte para a região, que mobiliza um 
grandioso público. Pela magnitude que o evento representa e em sintonia com o gosto popular, o show 
artístico musica! de "SEU DESEJO" se revela de fundamental importância para compor a programação 
cultura: do munidpic de Morsenho- irabosa. 

A Banda SEU DESEJC se destaaa come :arar jai ifozes .1,1 nova aeraalaa. A cantora vem somando números 
expressivos nas plataformas a:gitals. Na s aa mais recaate ma-ra„ SEU DESEJO bateu mais de 30 bilhões 
de visualizações nas plataformas digitais. A barda atiagia a marca de 34 milhões de visualizações em seu 
clipe "Cama de Solteiro". No ?3iti-v[1e, a banda contê Com miti:fes de visualizações gerais na plataforma 
e mais de 800 mil inscritos, nt instagrzaa a banda soma mais de 1 milhão de seguidores. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PRENeSÃO DA CONTRIIAÇÃC. N:.? Pt MO DE COINTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE 
QUE ELABOFtP.DO, DE MODO ft INDICAR C: SEU Aalt,I-IAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO (ART.189, §19, iNC!SO Mr. LEI FEDTR.Ati rir. 14.13E, DE 19 DE ABRIL DE 2021) 

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PIANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA para o exercício 

de 2024, como ID do item no PCA de ID W. 07693989000105-0-000003/2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.I89 §12, INCISO it1DA LEI FEDERAL N2. 14 133, DE 19 DE ABRIL 

DE 2021) 

3.1. Entende-se como requisitos de contrafação toda as EX?, r s. quais serão necessárias em todas 

as fases do procedimento. Para julgamento ceando da te: nn? li•:itzt o, entende-se necessário que o 

proponente vencedor apresente os seguintes requisitos: 

a) Requisitos de habilitaião Laca itilgamento: 

3.2. Os documentos de habilitação poderão ser aqueles esagiOcs no art. 62 da lei Federal N9. 14.133/21, 

contudo, a relação cetainada dos ti:Kamera:os os ta:. a,s sieao requisitados para fins de habilitação no 

certame, serão aqueles constantes ao termo de reit-, a ser confeccionado tomando como base as 

perspectivas, especificicades, requisitos e demais informacões trazidas e abordadas neste estudo. 

4. ES1livIATIVAS DAS QUANIILMOES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 

CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS OUF. LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS 

COM OUTRAS CONTPATAÇÕES, DE MODY A eraSSIB:1 T AR F L ONCMIA DE ESCALA (ART.182, *ar:, INCISO 

IV DA LEI FEDERAL M. 14.133. DE 19 DE ABRia DE 20; II 
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As contratações públicas devem ser precedidas de licitação. garantido os princípios regedores cia matéria, 
principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da 
CF/88). No encanto, excepci )nalm-inte, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 
estabelece Kpótest; de ilexigibilidade de licitação, conforme previsto no inciso II do art. 74 da Lei n2
14.133/21, autorizando a Administração a realizar cortratação direta, sem licitação para contratação de 
profissional de qualquer setor artístico, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 

O levantameeto de -flertado alia dericosti ou i de competição devido à singularidade 
do serviço a ser co 'ri' serid) ::nicz solução &ror cY ou mercado que atende às necessidades 
específicas da Admi...Stração 

A licitação é inexigível porque, a despeito de haver varias poss:veis executores, não é possível estabelecer, 
entre eles, critérios objetivos de comparação de propos ta5, .' to que a contratação de artista é singular, 

4. dotada de subjetividade,. o oce imi:Oiliza es'..ir.,?!.t: ohjetkos Cl e competição. 

Com efeito, não há critérios objetaie: pa:a Vi?rir a melhor proposta, não havendo, por consequência, 
supedâneo fático para a realização do procedimento icitatário. Além disso, cada artista carrega consigo 
uma forma única de sa apresentar, c teomindc, stu campo profissional. Bem per isto, o 
sucesso artístico é objeto de natureza singlar, incoo, r...#rax srn estile e performance, com qualquer 
outro de natureza semelham?. Sendo assim, :a cscolinti L4C. prt,f;ssiznal levou em conta sua conceituação 
perante a crítica especializada e a aceitação peia opinirio ouiblka. Dessa forma, a contratação da empresa 
VARA TCHÊ E ALESSANEr.C. EVENTO; KV 3 n:: 1C.331.2e7/0001-22, pociera ocorrer por 
inexigitilidade de licitação, conforme adice 7.1 inc' o n'2 14.133/2021. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUF. CONSISTE si-, .11, 4LISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E 

JUSTIFICATIVA TÉCNiCA E ECOINP".P.EiCA EIA ESTOU& (- 7) 7!o riE SOLLVÃO CONTRATAR (ART.182, 

§1.2, INCISO V DA LEI FEDERA t N. 14.133, DE 12 DE ai Lr: 2021) 

A proposta apresentada pela oropaoznts Teu?. E ACESZ.r,N$P,C EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n2

30.331.267/0001-22, com o valor de R$ 23C.000,00 ic.:ozentos s oitenta mil reais), reflete o verdadeiro 

exercício da discriciomiriedadt sd -Ainist-o! • ,a0jc adenceda da conveniência e da 

oportunidade da ceritrnaçárr consit r.odos • f o, :idos à loz dos objetivos a serem 

alcançados. O alo- just;ffr. c,. - >nas contratações similares com a 

mesma média de valor, dados esses extraidos kprópii.. r .. t 4, ds I.:citaç,5es do TCE/CE conforme abaixo: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW DA ATRAÇÃO St• r):.€F.:o VARA TCFIE E ALESSANDRO (VARA TCHE 

E ALESSANDRO EVENTOS 1.17:*A) PARA Af í,1! N Gfl. CE Ct.ETANOS CE AMONTADA DIA 

01 DE JANEIRO DE 2C.7e MUFlidPIC . 1" Yi.lor: 3,10.000,00 (trezentos mil reais). 

Link: https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.bdindex.php/clispensa inexibilidadeidetalhes/proc/240351/licit/44455 

CONTRATAÇÃO DEEl4OW ARTÍSTICO DA Sh I r E., 1tFi!-; jSEN1AR-SE NO ANIVERSÁRIO 

DE 156 ANOS DE Erv`ANCIPAÇÃO PEILÍT( !_r, C !-.*:.) AMt.RMITIE - CL, A SER REALIZADO 

NO DIA 79 DE. NOVE RRCI A E ;1A I V7loz: 282.9CCI,O0 (d,_ - - os e oitenta mil 

reais). https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.brlindex.php/dispensa inexibilidade/detalhes/proc/240370/licit/4450 



PContratação de show artistico da banda Seu Deieje para apresentações em evento alusivo a 
comemoração da emancipaçÁo (Eia do Municipio) com dencrninação de" Ipaporanga Fest 2024" que 
será realizada dia 23 de novembro de 2024 em Ipaporanea ICE. Valor: 280.000,00 (duzentos e oitenta 
mil reais). t. . https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.bdindex.php/dispensa inexibilidadeidetalhes/proc/239907/licit/44341 
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A prore2nenze VARA TCHË E CSS Ni. - . inexig;bitidade de 
licitação, apresenta ..eL: r e bei:3 Cr_frtf:'31:1 :t»r 3 p:eços praticadas .10 mei cado em 
se tratando de prooeb o seericc simTer, : ;Jruponente cimprosado de que preenche os 
requisitos de habilitação e ciJalificação mínima necessziPts Portanto, pode a Administração realizar a 
contrata* sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

6. ESTIMATIVA CO VALOR DA CONTPPTAÇÃC, PCOMDANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

Ø 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS rnctimENTos QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU 
SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.182, W, INCISO VI DA LEI ÇEDERAL N9.14.133, DE 12 DE 
ABRIL DE 2021) 

• 

O art. 72, inc!so II, da Lei n" 14.133/21 es tire): riE.€ "t: e,--ntntação direta deve se: instruido 
com a estimative de despc-sa dêverá ; • — ;abe-tf/cit.' ne art. 23 da Lei. E .,te último 
dispos.tivo estatui 4ue "c ve.e: - ; :.:to devei á sei. rcrripative! com os 
valores praticadas peie roeu ad:;. :a te: (.1„, tií:rices de jados públ;COS e as 
quantidades 3 serem contratadas, observadas a potencial econorn'a de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto". 

Vale destacar que o 5 e° do yt. ??C ¶c , 10: rou gurt n3s tontrflações diretas por 

inexigibilidade, quer Ce não Fe- peisitie, e. nci ferra estabeiecida nos g V, V e 
39 deste artigo, o cor.tatad: ,eri :c :C. ri: ilreçias esi.ão em conformidade com 

os prattados em contrataçôes sernelhare=e;d et:jei .2s ti --2iirna .-ratureca, por meio da apresentação 
de notas fiscais ernicidas para outros contratantes na período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por o-itr ,3 rneio ,déneci. 

7. DESCRIÇÃO DA soLuçÃn come In TODO ;Nir DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 

MANUTENÇÃO E A ASSISTÊNCIA TÉCNI.C.0., Quravrx rASC (ART.182, §12, INCISO VII DA LEI 

FEDERAL N. 14.133, DE 12 CE ABRIL LIZ 2021, MV) gerais a serem 'seguidas quanto 

ao procedimento: 

MODALIDADE  Inexigibilidade de Licitação

8. JUSTIFICATIVAS PARA O ):RCElt.M.Err0 nU MC c r ONTR ATKM) (AIT.189, §12, INCISO VIII DA 

LEI FEDERAL N. 14.133, DEI -' DE ABRIL DF

Não se aplica. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS Ht litieUe0S, MPrERis E E:NANEMOS DISPONÍVEIS (AR .J 89, §12, 

INCISO IX DA LEI cE.DEPAL Nit. 24.133. DE DE 
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O evento de festejos do Padroeiro da Cioacie nrange elide rs :s. dimensões, incluindo irn itnturais, 
sociais e reputacionais. A escelha estratégica de artis:as rf-no:;aniis visa alcançar os seguintes objetivos: 

• Proporcionar uma experiência única e enriquecedora para o público presente, oferecendo momentos 
de alegria; 

• Reforçar o alinhamento do evento cor; af 2clit F Ç l r6 ealtadas para a promoção da cultura 
regional; 

• Consolidar o everta cc Th: um espaço de FortalKlinerito di .dentidade cultural da comunidade, 
promovendo valores culturais que se alinturn aos princípios fundamentais do evento e às aspirações da 
população; 

• Estimular o engajamento ativo da comurklade aC2J, e aproveitando a popularidade e 
aceitação da banda "SEU DESEJO" para atrair uma participação expressiva, fomentando a coesão social e 
fortalecendo os laços comunitários. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À C.APACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTP.ATIta iW.T .1.31t, ' ,Cr$ ft X CÁ I.E1 i,ED.ERAL N2. 14.133, DE 12 DE 
ABRIL DE 2021) 

A Controladoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais apresentam os 
direcioramentos da comperèric; arvirinies ser e/ar:idas paIos se-v:dores 
responsáveis pela fisralizaçãe c gestrm ettr.I. I em tient ';getatrenta tais atribuições. 

A CGM também promoveatividades e ações no enticii) de ..apatitar ou atualizar os servidores envolvidos 
no processo, de modo a prop:ciar mais qualificação nesses servidores e minoração dos riscos envoltos a 
relação contratual. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDki<TES I.ART.182, §12, INCISO XI) 

Não haverá necessidade de re 2:1;t7.r conttata et tor: ei:•a. e :u Hterde.pendentes. Isso se deve ao fato 
de que todos os aspectos necessários paia a execticãe Qt evento já estão sendo adequadamente 
gerenciados e organizados. 

A estrutura de ever.tes, que ilCiJeç', a t., ri ., li i i ta, otc:os. serào arc,videnciados em 

conformidade com as normas e regulamentos loca' . Da lit•SiT; iorma, a segurança do evento será 
garantida por meio de :ima a i.Jipat d prc H.eait ': Menit:pal da Po!ícia Militar entre outros 

agentes capacitados, ode est.irão preeerus pari. ristere.:sr r t. ,•quilitade. 2 a segurança de todos os 
participantes 

Além disso. a limpeta drharit... ar,a,:, o Ume equipe de !impeza será 
moba:zada imediata rente ar os a ti;,ric.L. -;.. she . 3! , Atie O local seja irtlpo e restaurado ao 
seu estado original. 
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Todos esses aspectos ficarão a cargo dos órgãos municipas, que tem a experiêncinteirEetipicidade 
necessárias para iidai com tais responsabilidades. 

tL ; $123NoSal liOR 

12. DESCRIÇÃO JE POSS:VEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, 
INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 
(ART.182, §19, INCISO XII) 

A realização de um show aberto ao pjblico pode trazer diversts impactos socioambientais, sendo os mais 
significativos relacio-, idas a ez luiçIe sonora E da meio ambiente. Esses eventos, embora 
Sejam urna impem; itze fevra de een-:: ttieeterte W:1, eirigent uris atenção especial às suas 
consequências ambienteis e ;:treizi:s. 

Poluição Sonora 

• Impacto na Fauna Local: Gs nive .4.EI • perturbar a fauna locai, afetando o 
comportamento e os hábitos áe espesies ides ánimais erbaros. 

• Desconforto para a Comunidade: A poltricào sonora onde causar desconforto significativo aos 
moradeces das áreas próximas, interferindo em atividades diárias, descanso e qualidade de vida. 

• Efeitos na Saúde Humanai; expotiçãa d-rdoegada 5f, ta e riivtif. de neic pode ter efeitos adversos na 
saúde humana, inclitiedo estiasse pc -:! .: aeiditivs, s:. lies ,:rle sc.do e outros problemas de saúde 
mental e física. 

Poluição do Meio Ambiente 

• Geração de ResIduos: Grandes a3ipmers;i3es d passii.e r reedern a gerar urna quantidade significativa 
de resíduos, incluindo plastirr ,s, c.c s. ir -y.: :os detritos. 

• Contaminação do Solo e da Agua: Se não ter ger:enteada adequadamente, a disposição inadequada 

de lixc pode lear á zentantinação do solo e da água, afetando a flora locai e podendo causar o 

entupimento de sistemas de drenagem. 

Necessidade de Cr.)E ta de te::: Evte.to 

A gestão eficaz dos Ger crucial peei r itiger 'C nbler tais negat: dos de eventos ao ar 

livre. Medidas impie tirete.: 

• Planejamento Pré-Evento: Incluir a gestão de resíduos rio planejamento do evento, prevendo a 

quantidade de lixo que pode ter gerada e os !iças ce tesidues mas prováveis. 

• infraestrutura Adequad:). wIrf .:f'c.c.te de lixeiras e pontos de coleta 

seletiva para fazliter o descarte adequado de residuos fr ios participantes. 

• Equipes de Limpeza: Contratar equipes de iimpeza eera derarte e após o evento, assegurando a 

rápida coleta de residuc:s e a iirnscee da á ";3, 
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• Conscientização do Público: Promover a conscientização entre os participantes sobre a importância de 

manter o local limpo e de descartar o lixo corretamente. 

Adotar uma abordagem proativa na gestão dos impactos socioambientais de eventos ao ar livre é 
fundamental para garantir que tais eventos sejam sustentáveis e responsáveis, minimizando os danos ao 
meio ambiente e à comunidade locai, e promovendo uma cultura de respeito e cuidado com o nosso 
entorno. 

13. POSICIONAMENTO cONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO Da NECESSIDADE A QUE SE DESTINA CART.18a, W, ilaCiSO XIII DA LEI FEDERAL N. 
14.133, DE 12 DE Aeftll JE 2c21; 

Considerando o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento declara viável a 
contratação da banda "SEU DESEJO" para 3 evento do$ festejos em alusão ao Padroeiro da Cidade, por 
sua singularidade ai-tis:iça e ?amar:gra:aio aela arifica, "(is t par? p?crnação da cultura 
regional nordestina, torram si:a pa.ticicaçã'. tnsubstil lave! 1 nalise orasma.ntária e alinhamento com 
políticas públicas resaaldarr assa escolha, prevendo impactos significativos, fortalecendo a identidade 
cultural, e promovendo o engajamento comunitário e a sustentabilidade financeira do evento. 

14. JUSTIFICATIVAS: 

a) Justificativa quanto aos serviços continuados? 

Não se aplica. 

b) Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contrataçaes públicas: 

Não se aplica. Não foram adotados critérios e praticas de sustantaailidade no presente procedimento. 

c) Justificativa quanto 3 indicação de marcas ou moc:elo 

Não se aplica. 

d) Justificativa quanto a prot dl: conceitu 

Não se aplica. 

e) Justificativa quanto él subcontratação. 

Não será admitida a subcontratação dos serviços, ha:a vista que, considerando a natureza sintética do 

objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontratação, sobretudo, pela 

necessidade cie prestação de serviços de iorma direta acs Órgãos Interessados, garantindo um melhor 
acompanhamento do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na 
contratação. 

Entende-se que a subcnnt aça:o ;e arpa: , ,,bia; au;ale c oajetc a ser licitado requer execução 
complexa, de modo que alguma fase/tataca exaa a az a:lçaçar? terceiros na pre.staçãe dos serviços, 
haja vista os arinciplos da esnerialização e as runs:anta:a:a:a que ntin á o caso. Por esse 
motivo, fica vedada c st:bac:rara:ação da cara ata., ainda qua parcial. 

A presente vedação encontra jadaitentu ru §2R do art. 122 da lei Federal Na. 14.133/21, qual seja: 
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Art. 122. 
§ 2g F egtia..nento ou edital o.- duderão vedar, restringir ou estabelecer 
condições para a subcontratação. 
§ 32 Será vedada 3 subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vincuio de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalnista ou civii com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscal;:-.¡;çãc c. nd gestão do cortrmó, ou si deles forem cônjuge, companheiro 
JU parente eun reta, colaterai, ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo esss proibição constar e 'h preiTarnerte do editai de licitação. 

Neste sentido, considerando a facLiclade Itidl e a acima apresentada, entendemos que a 
subcontratação em questão e de! e :c rna:.: :a t para E,' admin:straçZo. 

O Justificativa quanto a gant.tia tia curit..atcçãc. 

Não haverá exigência da gai".ardia cia cori;raraçáo no tefo-.os possibilitados no artigo 96 e seguintes da 
Lei n2 14.133, de 2021, haja vista a baixa complexidade do objeto, o vulto ca licitação, a natureza de 
pronta-entrega. 

Monserhor 'n»,:csE /CE, nf ,:e '_1 rrbro de 2n24. 
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